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ADAPAR

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ - ADAPAR 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA - GAD 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO – 027/2022 
 

PROTOCOLO: 19.795.349-7 
PREGÃO ELETRÔNICO: 008/2022 
PARTES: Agência de Defesa Agropecuária do Paraná - ADAPAR e a Empresa 
Loccus do Brasil Ltda. 
OBJETO: 1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços n° 038/2022, 
prorrogando a entrega do objeto contratado até o dia 23/01/2023. 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 15/12/2022 
PRAZO DE ENTREGA: Deve ocorrer até 23/01/2023.  
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 21/10/2022 à 20/10/2023 ou até findar os 
recursos aportados. 
 
Otamir Cesar Martins 
DIRETOR PRESIDENTE DA ADAPAR 
Curitiba (PR), 19 de dezembro de 2022. 

AGEPAR

083/2022 - -  
Protocolo: 19.294.575-5 
Interessado: AGEPAR 
Assunto: Contratação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos-
ECT 
Data: 13/12/2022 
 

 Trata-se de solicitação da Coordenadoria Administrativa para 
contratação da 

- , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.028.316/0020-76, 

para prestação dos serviços postais exclusivos de cartas comerciais e 
(AR), no valor total de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), para o 
período de 60 (sessenta) meses. 

 Considerando: 
a solicitação da Coordenadoria Administrativa (fl. 72); 
 a Minuta do Contrato Múltiplo de Prestação de Serviços (contrato por 

adesão) (fls. 43/47); 
as informações que atestam a existência de recursos orçamentários e 

financeiros (fls. 05/09); e 
a Informação Técnica nº 102/2022-CJ/DNR/Agepar (fls. 76/86). 

Com fundamento no art. 33, caput e § 2º, art. 35, da Lei Estadual nº 
15.608/2007, e nos §§ 3º e 5º, do art. 1º, do Decreto nº 4.189/2016 c/c 
art. 24, inciso IX, do Anexo a que se refere o Decreto nº 6.265/2020, 

 e  a contratação, mediante inexigibilidade de 
licitação, da 

- . 
2  A autorização para a realização da despesa fica condicionada à 
efetiva disponibilidade orçamentária e financeira, nos termos dos arts. 
16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000, da Lei Federal nº 4320/64 e 
demais legislações aplicáveis. 

 Deve-

-se a 
Cer – 

 
3  Encaminhe-se à Coordenadoria Administrativa-CA/DAF, para 
providências. 
 
 

(assinado nos termos do Art. 38 
do DE nº 7304/2021)  

(assinado nos termos do Art. 38 do 
DE nº 7304/2021) 

 Daniela Janaína Pereira Miranda 
 e 

 

 
 

Reinhold Stephanes 
Diretor-  

 
 137802/2022

COMEC

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS 

PÚBLICAS 
COORDENAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 

– 010/2022/GMS 
TERMO DE  
Tendo em vista o resultado do processo licitatório referente ao Convite n° 
01/2022/COMEC - 010/2022/GMS, Protocolo n° 18.830.491-5, nos termos do 
Parecer Jurídico n° 37/2022/AJ/COMEC, e do artigo 4º, inciso VI, alínea “f”, 
artigo 30, §2º, e artigo 90, inciso I e parágrafo único, todos da Lei n°. 15.608/07 
e art. 38, inciso VII, art. 43, inciso VI da Lei Federal n° 8.666/93,  
o referido procedimento e o seu resultado, e ADJUDICO o objeto da licitação à 
empresa vencedora: METALFLEX EIRELI – -45, 
cuja proposta de preço ficou registrada em R$ 176.446,44 (cento e setenta e seis 
mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e quarenta e quatro centavos). 
Curitiba/PR, 09 de dezembro de 2022. 
Gilson de Jesus dos Santos 
Diretor-Presidente 
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